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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 
 

 

 
1) DECRETO Nº 0601001/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

Decreta ponto facultativo, em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, o expediente do dia 

03/06/2021, na forma que indica. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regulamentares e; 
CONSIDERANDO que no próximo dia 03, quinta-feira, será celebrado o dia de Corpus Christi, dedicado à memória e à devoção à 

eucaristia; 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de disciplinar o funcionamento da Administração Pública Municipal durante o ponto 

facultativo; 
CONSIDERANDO ainda, a imperiosa necessidade de continuar os esforços para assegurar o cumprimento e a eficácia das medidas 

sanitárias em vigor, como forma de reduzir a progressiva propagação do coronavírus (SARS-CoV2), causador do COVID-19 e, desta 
forma, o ponto facultativo, mostra-se como providência necessária no presente momento a fim de possibilitar maior distanciamento social. 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica decretado PONTO FACULTATIVO, para os servidores dos órgãos e entidades componentes da Administração Pública 

Municipal, o expediente do dia 03 de junho de 2021 (quinta-feira). 
Art. 2°. Na data prevista no art. 1º, deste Decreto, serão normalmente assegurados os serviços essenciais e indispensáveis à 

população, que poderão trabalhar em regime de escala/plantão, a critério do chefe/diretor da repartição, desde que não haja determinação 
contrária do secretário municipal, objetivando garantir a não interrupção dos serviços. 

Art. 3º. Fica assegurado, na referida data, os atos estabelecidos para o combate à pandemia do coronavírus no âmbito do Município 

de Tauá. 

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 01 de junho de 2021. 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

Secretaria de Gestão e Finanças 
 
 
 

 
1) AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31.05.001/2021-ADECONT 
 
 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ – AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – AVISO DE 

LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Tauá, por meio de seu Pregoeiro, torna público aos interessados a abertura do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 31.05.001/2021-ADECONT, cujo objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de barracas 

personalizadas para a feira livre do município, de responsabilidade da Agência de Desenvolvimento Econômico de Tauá-CE. INÍCIO DO 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de junho de 2021, às 17h30min; FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de junho 

de 2021, às 07h30min; DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de junho de 2021, às 08h00min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 

DE PREÇOS: 15 de junho de 2021, às 09h00 min. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser 

adquirido em: www.bbmnetlicitacoes.com.br e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas. Tauá-CE, 31 de maio de 2021. 

Pregoeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Tauá 

 
 
 
 

1) PORTARIA Nº 0106.01/2021, de 01 de junho de 2021.  
 
 

NOMEIA OFICIAL DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAUÁ – CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tauá – Ceará, o Sr. Francisco Hélder Lima Castelo, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que confere a Lei Municipal nº. 2575, de 23 de dezembro de 2020. 

R  E  S O   L  V  E : 
I - Nomear o Sr. Felipe Ferreira da Munis, no cargo Comissionado de Oficial de Gabinete da Câmara Municipal de Tauá, 

Simbologia DCA-2, constante na Lei Municipal nº. 2575, de 23 de dezembro de 2020, vinculada diretamente ao Gabinete do Vereador 
Presidente Francisco Hélder Lima Castelo. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Tauá – Ce., em 01 de junho de 2021. 

 
Francisco Hélder Lima Castelo  

Presidente da CMT 
 
 
 
 

2) PORTARIA Nº 0106.02/2021, de 01 de junho de 2021.  
 
 
 

NOMEIA ASSESSOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAUÁ – CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tauá – Ceará, o Sr. Francisco Hélder Lima Castelo, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que confere a Lei Municipal nº. 2575, de 23 de dezembro de 2020. 

R  E  S O   L  V  E : 
I - Nomear o Sr. Maycon Anderson Firmino de Sousa, no cargo Comissionado de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de 

Tauá, Simbologia DAS-1, constante na Lei Municipal nº. 2575, de 23 de dezembro de 2020. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Tauá – Ce., em 01 de junho de 2021. 

 
Francisco Hélder Lima Castelo  

Presidente da CMT 
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